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ANEXO III 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Agente Administrativo: Participar da realização de diagnósticos,  estudos, pesquisas e levantamento que  forneçam subsídios à 
formulação de políticas, diretrizes, planos e ações à implantação, manutenção e funcionamento das atividades relacionadas com a 
área  técnico­administrativa  da  Prefeitura.  Responsabilizar­se  pelo  arquivamento  e  a  manutenção  dos  arquivos  e  documentos. 
Participar  dos  levantamentos  estatísticos,  de  rotinas  administrativas  e  outros.  Participar  da  programação  e  elaboração  das 
atividades  ligadas  à  seleção,  treinamento,  aperfeiçoamento  de  pessoal.  Participar  da  elaboração  de  projetos  ou  planos  de 
organização dos serviços administrativos e outros. Participar de estudos referentes a atribuições de cargos, funções e empregos e 
à  organização  de  novos  quadros  de  servidores.  Participar  da  elaboração  de  fluxogramas,  organogramas,  formulários 
administrativos  e  outros  visando  uma  maior  produtividade  e  eficiência  dos  serviços.  Executar  serviços  auxiliares  relativos  à 
administração  de  material  e  patrimônio,  bem  como  a  escrituração  de  livros  e  fichas.  Elaborar  previsões  de  estoque  para 
providenciar pedidos  de  reposição. Confeccionar mapas de  julgamento de preços, ordens de compras  e  serviços e  auxiliar nas 
licitações  e  pregões.  Examinar  pedidos  de  materiais  e  respectiva  documentação,  providenciando  o  atendimento.  Controlar  o 
recebimento  de material,  confrontando  os  pedidos e  as  especificações  com  as notas  fiscais e  o material entregue. Organizar  o 
armazenamento das mercadorias e materiais,  identificando­os e determinando  sua acomodação em  locais apropriados,  visando 
sua  conservação.  Participar  da  realização  de  levantamentos  patrimoniais.  Redigir  diferentes  tipos  de  correspondências  e  de 
documentos. Informar processos de assuntos de sua competência. Participar da elaboração de prestação de contas e de relatórios 
de  atividades  do  setor  a  que  pertence.  Orientar  e  supervisionar  a  realização  de  trabalhos  por  parte  dos  funcionários  de  grau 
hierárquico  inferior. Elaborar relatórios das atividades realizadas, consultando fichas, documentos e outros e preparando mapas 
atualizados. Orientar a aplicação de normas gerais. Aplicar Leis e regulamentos de sua área de atuação. Participar de reuniões e 
grupos  de  trabalhos. Responsabilizar­se  pelo  controle  e  utilização  dos  documentos,  equipamentos  e materiais  colocados  à  sua 
disposição. Emitir carteiras do MTPS, exigindo a seguinte documentação e conferindo­os: ­ Fotografias ­ Certidão de nascimento 
(verificando: nome, filiação, data e local de nascimento). Especificação do documento que tiver servido para a emissão. ­ Quando 
estrangeiro Decreto de Naturalização ou data de chagada ao Brasil. Colher impressões digitais. Fazer anotações da profissão na 
CTPS. Executar serviços de digitação. Entregar CTPS, mediante recibo. Executar outras atividades correlatas. 

Agente Comunitár io de Saúde PSF: Agente Comunitário de Saúde (ACS) morará na comunidade e estará vinculado à USF que 
atende a esta comunidade. O agente comunitário é alguém que se destaca na comunidade, pela capacidade de se comunicar com 
as pessoas, pela liderança natural que exerce. O ACS funciona como elo entre o poder público é a comunidade e a comunidade. 
Está em contato permanente com as famílias, o que facilita o trabalho de vigilância e promoção da saúde, realizado por toda a 
equipe. É também um elo cultural, que dá mais força ao trabalho educativo, ao unir dois universos culturais distintos: o do saber 
científico e o do saber popular. O seu trabalho é feito nos domicílios de sua área de abrangência. As atribuições específicas do 
ACS  são  as  seguintes:  Realizar  mapeamento  de  sua  área.  Cadastrar  as  famílias  e  atualizar  permanentemente  esse  cadastro. 
Identificar  indivíduos  e  famílias  expostos  a  situações  de  risco.  Identificar  área  de  risco.    Orientar  as  famílias  para  utilização 
adequada  dos  serviços  de  saúde,  encaminhando­as  e  até  agendando  consultas,  exames  e  atendimento  odontológico,  quando 
necessário.  Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básicas.  Realizar, por 
meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade.  Estar sempre bem informado, 
e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de 
risco.   Desenvolver  ações  de  educação  e  vigilância  à  saúde,  com  ênfase  na  promoção  da  saúde  e  na  prevenção  de  doenças. 
Promover  a  educação  e  a  mobilização  comunitária,  visando  desenvolver  ações  coletivas  de  saneamento  e  melhoria  do  meio 
ambiente,  entre  outras.    Traduzir  para  a  ESF  a  dinâmica  social  da  comunidade,  suas  necessidades,  potencialidades  e  limites. 
Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe. O agente de Comunitário 
de Saúde do município de Conselheiro Pena esta subordinado às disposições contidas na Lei Federal 11.350 de 5 de outubro de 
2006. 

Agente de Combate a Endemias: As  atribuições do ocupante do emprego  público de Agente de Combate a Endemias  I, sem 
prejuízo de outras a serem definidas no regulamento desta Lei, desenvolvidas em conformidade com as normas técnicas de saúde 
e  de  segurança  pertinentes,  com  as  diretrizes  do  SUS  e  sob  a  supervisão  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  consistem  em: 
atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde;   discernimento e execução das atividades dos 
programas  de  controle  de  zoonoses;  pesquisa  e  coleta  de  vetores  causadores  de  infecções  e  infestações;  vistoria  de  imóveis  e 
logradouros para eliminação de vetores causadores de infecções e infestações; remoção e/ou eliminação de recipientes com focos 
ou  focos potenciais de vetores causadores de infecções e  infestações; manuseio e operação de equipamentos para aplicação de 
larvicidas  e  inseticidas;  aplicação  de  produtos  químicos  para  controle  e/ou  combate  de  vetores  causadores  de  infecções  e 
infestações; execução de guarda, alimentação, captura, remoção, vacinação, coleta de sangue e eutanásia de animais; orientação 
aos  cidadãos  quanto  à  prevenção  e  tratamento  de  doenças  transmitidas  por  vetores;    participação  em  reuniões  de  capacitação 
técnica e eventos de mobilização social; participação em ações de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de 
vida.  O Agente  de Combate  a Endemias  do município  de Conselheiro  Pena  esta  subordinado  às  disposições  contidas  na   Lei 
Federal 11.350 de 5 de outubro de 2006.
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Ajudante de Máquinas Pesadas: Efetuar a manutenção de máquinas, lubrificando­as e efetuando pequenos reparos para mantê­ 
las em boas condições de funcionamento. Auxiliar na coordenação e orientação das atividades desenvolvidas pelos Operadores 
de Máquinas. Verificar diariamente as condições de trabalho das máquinas. Roçar, limpar e retirar objetos ou detritos que estejam 
dificultando  a  passagem  das  máquinas.  Verificar  previamente  o  solo  em  que  o  maquinário  vai  trafegar.  Auxiliar  quando 
solicitado no controle dos comandos das máquinas. Avisar os proprietários dos terrenos nos quais os trabalhos serão realizados. 
Auxiliar os operadores para um bom nivelamento dos terrenos e estradas. Participar do reconhecimento básico dos terrenos onde 
serão  realizados  os  trabalhos.  Participar  de  reuniões  e  grupos  de  trabalho.  Responsabilizar­se  pelo  controle  e  utilização  dos 
equipamentos e materiais colocados à sua disposição, zelar pela conservação do maquinário. Executar outras tarefas correlatas. 

Assistente  Social: Orientar  e  coordenar  estudos  ou  pesquisas  sobre  as  causas  de  desajustamento.  Prevenir  as  dificuldades  de 
ordem  social,  ou  pessoal,  em  casos  particulares  ou  para  grupos  de  indivíduos.  Pesquisar  a  origem  e  natureza  dos  problemas, 
examinando mediante entrevistas ou outros métodos,  o ambiente e as  particularidades de  indivíduos e  grupos. Providenciar os 
estímulos necessários ao bom desenvolvimento do espírito social e dos reajustes sociais. Organizar meio de recreação e outros 
serviços sociais. Prestar  ou ajudar a prestar  serviços se consulta. Determinar  os direitos do indivíduo à assistência  financeira e 
médica a necessitados. Observar a evolução dos casos após os resultados das medidas adotadas nos problemas mais imediatos. 
Planejar e promover inquéritos sobre a situação social dos escolares e de suas famílias. Fazer levantamentos sócio­econômicos 
com vista ao planejamento habitacional nas comunidades. Encaminhar os indivíduos aos centros de tratamento de que dispõem a 
comunidade  como  hospitais,  igrejas,  escolas  especiais,  etc.  Apresentar  dados  para  a  elaboração  e  execução  de  planos  para  o 
serviço social de casos específicos. Colher elementos para estudo social da família da criança, das creches e escolas. Promover 
integração  família­creche,  através  de  contatos  individuais  e  atividades  de  grupos.  Encaminhar  a  família  aos  serviços  da 
comunidade, quando necessário. Atuar  junto às  famílias no sentido de formar espírito comunitário. Elaborar relatórios e mapas 
estatísticos sobre  suas  atividades. Participar e  orientar os  trabalhos desenvolvidos  pelas entidades civis,  ligadas  aos programas 
assistenciais  do município,  e  ajudar  na  orientação  das mesmas  no  desenvolvimento  dos  seus  trabalhos  quando  solicitado  pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Esportes. Executar outras atividades correlatas. 

Técnico de Enfermagem PSF: Realizar procedimento de  enfermagem dentro das suas competência técnicas e legais. Realizar 
procedimentos de  enfermagem nos diferentes ambientes, UFS e nos domicílios, dentro do planejamento de ações  traçado  pela 
equipe. Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos na USF.  Zelar pela limpeza e ordem 
do material, de equipamento e de dependências da USF, garantindo o controle de infecção. Realizar busca ativa de casos, como 
tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico. No nível de suas competência, executar assistência básica e 
ações de vigilância epidemiológica e  sanitária. Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e as 
família de risco, conforme planejamento da USF. 

Auxiliar  de Consultór io Dentár io: Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados. Sob supervisão 
do cirurgião dentista ou do THD, realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários,  individuais ou coletivos, como 
evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental. Preparar e organizar o 
instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necessários para o trabalho. Instrumentalizar o cirurgião dentista ou THD 
durante  a  realização  de  procedimentos  clínicos  (trabalho  a  quatro  mãos).  Agendar  o  paciente  e  orientá­lo  ao  retorno  e  à 
preservação do tratamento. Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante à saúde bucal. 

Auxiliar   de  Secr etar ia  Escolar :  Executar  tarefas  de  pequena  complexidade  como:  arquivamento  de  fichas  e  documentos, 
trabalhos simples de datilografia, anotações de correspondências, protocolo de processos, registros gerais e serviços externos, sob 
a  orientação do Secretário Escolar. Manter  o  local de  trabalho  limpo  e  organizado. Fazer  requerimentos de materiais, quando 
necessário.  Executar  tarefas  afins,  quando  solicitadas.  Ter  raciocínio  verbal,  uso  de  linguagem,  memória,  imaginação, 
sociabilidade,  desembaraço  e  meticulosidade  no  exercício  de  suas  funções.  Cumprir  as  atribuições  inerentes  ao  seu  cargo, 
atendendo às determinações do Diretor Escolar e da Secretaria Municipal de Educação. Responsabilizar­se pelo registro, guarda, 
conservação e expedição de documentos escolares, na área de sua competência. Secretariar todas as reuniões do âmbito da escola. 

Auxiliar   de  Serviços  Gerais:  Transportar  documentos  e  materiais  internamente  entre  as  repartições  da  Prefeitura  ou 
externamente  para  outros  órgãos  ou  entidades.  Levar  e  receber  correspondências  e  volumes  nos  correios  e  companhias  de 
transportes. Zelar pela limpeza dos prédios públicos, e instalações da Prefeitura. Manter arrumado o material sob a sua guarda e 
responsabilidade. Fazer e servir café, água, lavar roupas e louças zelando pela higiene, limpeza e conservação da cantina e seus 
equipamentos. Cuidar das instalações elétricas, hidráulicas e de sonorização do prédio da Prefeitura Municipal providenciando ou 
solicitando  os  reparos  necessários  ao  perfeito  funcionamento.  Cuidar  da  vigilância  diurna  do  prédio  da  Prefeitura.  Executar 
serviços  de  recepção  e  portaria.  Solicitar materiais  de  limpeza  e  de  cantina  quando  necessário. Abrir  e  fechar  instalações  do 
prédio  da  Prefeitura  nos  horários  regulares.  Ligar  ventiladores,  luzes  e  demais  aparelhos  elétricos  e  desligá­los  ao  final  do 
expediente. Executar outras tarefas correlatas. 

Bioquímico: Executar através de medição, pesagem e misturas com auxílio de instrumentos adequados  e  fórmulas químicas a 
produção de insumos farmacêuticos. Fornecer medicamentos prescritos por médicos, a  fim de recuperar o estado de saúde dos 
doentes. Analisar  produtos  farmacêuticos  acabados eu  em  fase de elaboração, os  seus  insumos  confirmando a qualidade,  teor,
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pureza e quantidade dos elementos. Pesquisar e analisar  soros e  outras substâncias, através de meios biológicos, para controlar 
sua pureza, qualidade e atividade terapêutica. Fazer análises clínicas de sangue, urina, fezes e outros. Realizar estudos, pesquisas 
e testes com plantas medicinais. Emitir laudo técnico­pericial. Efetuar análise bromatológica de alimentos. Manter organizados, 
limpos  e  conservados  os materiais, máquinas,  equipamentos  e  local  de  trabalho,  que  estão  sob  sua  responsabilidade. Auxiliar 
outros  profissionais de saúde na  realização de suas  tarefas. Manter  o controle  e  guarda de medicamentos de Farmácia básica, 
inclusive  o  controle  e  registro  de  psicotrópicos.  Elaborar  e  encaminhar  os  relatórios  exigidos  pelos  órgãos  Municipais  e 
Estaduais. Executar outras atividades correlatas. 

Enfermeiro  PSF: Realizar  cuidados diretos de enfermagem nas urgências  e  emergências  clínicas,  fazendo  a  indicação  para a 
continuidade da assistência prestada. Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever 
medicações,  conforme  protocolos  estabelecidos  nos  Programas  do Ministério  da  Saúde  e  as Disposições  legais  da  profissão. 
Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de 
vida:  criança,  adolescente,  mulher,  adulto,  e  idoso.  No  nível  de  suas  competências,  executar  assistência  básica  e  ações  de 
vigilância  epidemiológica  e  sanitária.  Realizar  ações  de  saúde  em  diferentes  ambientes,  na  USF  e,  quando  necessário,  no 
domicílio.  Realizar  as  atividades  corretamente  às  áreas  prioritárias  de  intervenção  na  Atenção  Básica,  definidas  na  Norma 
Operacional da Assistência à Saúde  ­ NOAS 2001. Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva. Organizar e coordenar a 
criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc. 

Farmacêutico:  Dentre  outras  atribuições,  podem­se  citar  as  seguintes:    assumir  a  responsabilidade  de  todos  os  atos 
farmacêuticos  praticados  no  estabelecimento  (entenda­se  aqui  o  laboratório  e  o  estabelecimento  comercial);    esclarecer  ao 
público o modo de utilização de medicamentos e  seus possíveis efeitos colaterais; manter os medicamentos em bom estado de 
conservação,  garantindo  qualidade,  eficácia  e  segurança  do  produto  bem  como  a  conservação  e  limpeza  do  próprio 
estabelecimento;  colaborar  com  os  Conselhos  de  Farmácia  e  autoridades  sanitárias  sobre  irregularidades  detectadas  em 
medicamentos  no  estabelecimento  sob  sua  direção  técnica;    preparar  e  fornecer medicamentos  conforme  prescrições médicas; 
aprontar produtos farmacêuticos conforme fórmulas estabelecidas; compor estudos, análises e testes com plantas medicinais para 
extrair  seus  princípios  ativos  e matérias  primas;  controlar  entorpecentes  e  produtos  similares,  registrando  a  venda  em guias  e 
livros, conforme receituários, atendendo aos dispositivos legais. 

Fiscal de Rendas: Emitir parecer técnico sobre assuntos de sua competência. Participar de reuniões e grupos de trabalho. Redigir 
relatório mensal das atividades  fiscais. Orientar os contribuintes no que diz  respeito  à  legislação  fiscal Nacional  e Municipal. 
Fiscalizar o  recolhimento de  tributos de competência do Município. Fazer a apuração dos  tributos devidos ao município pelos 
contribuintes. Fazer cumprir o disposto no Código Tributário Nacional e Municipal. Aplicar as penalidades arroladas no Código 
Tributário Nacional e Municipal, caso o contribuinte não cumpra com as suas obrigações perante o  fisco Municipal. Efetuar o 
lançamento na dívida ativa municipal dos tributos não pagos em dia. Executar outras tarefas correlatas. 

Fiscal  Sanitár io  I:  Efetuar  fiscalização  da  condição sanitária  dos  logradouros  públicos  e  terrenos  baldios, mediante  rondas  e 
vistorias  espontâneas,  sistemáticas  e  dirigidas,  especialmente.  Fiscalizar  a  condição  sanitária  das  habitações,  estabelecimentos 
comerciais,  de  serviços  e  industriais,  excetuando  se  os  estabelecimentos  comerciais  e  de  serviços  sob  a  responsabilidade  de 
profissionais cuja escolaridade seja a superior completa na área da saúde; Fiscalizar piscinas de uso coletivo e restrito, tais como: 
as de clubes, condomínios,  escolas,  associações, hotéis, motéis e congêneres. Fiscalizar as condições sanitárias das instalações 
prediais, cursos de águas e redes de esgotos. Fiscalizar quanto à regularização das condições sanitárias das ligações de água e 
esgoto  à  rede  pública;  Fiscalizar  estabelecimentos  de  serviços,  tais  como:  barbearias,  salões  de  beleza,  estabelecimentos 
esportivos de  ginástica, cultura  física, natação  e congêneres, asilos, creches e  similares. Fiscalizar estabelecimentos de ensino, 
hotéis, motéis e congêneres, clubes recreativos e similares, lavanderias e similares, agências funerárias e de velórios, necrotérios, 
cemitérios e crematórios, no tocante às questões higiênico­sanitárias. Fiscalizar estabelecimentos que comercializem e distribuam 
gêneros alimentícios e bebidas. Fiscalizar estabelecimentos que fabriquem e/ou manipule gêneros alimentícios e envasem bebidas 
e águas minerais. Encaminhar para análise laboratorial alimentos e outros produtos para fins de controle. Apreender alimentos, 
mercadorias  e  outros  produtos  que  estejam  em  desacordo  com  a  legislação  sanitária  vigente.  Efetuar  interdição  de  produtos, 
embalagens  e  equipamentos  em  desacordo  com  a  legislação  sanitária  vigente.  Efetuar  interdição  parcial  ou  total  do 
estabelecimento  fiscalizado,  caso  este  esteja  funcionando  em  desacordo  com  as  normas  sanitárias  federais,  estaduais  ou 
municipais.  Expedir  autos  de  intimação,  interdição,  apreensão,  coleta  de  amostras  e  de  infração  e  aplicar  diretamente  as 
penalidades aos infratores. Fazer cumprir a legislação sanitária federal, estadual e municipal em vigor. Exercer o poder de polícia 
do Município na área de saúde pública. Outras atividades inerentes ao cargo. 

Fisioter apeuta: Executar tarefas relacionadas à fisioterapia nos postos de saúde, clínicas municipais ou residências. 

Gari: Varrer ruas e outros logradouros públicos. Fazer a coleta de lixo no município. Coletar lixo nos depósitos, recolhendo­os 
para incineração ou despejo em local apropriado. Raspar, lavar e lubrificar as caçambas de lixo. Executar serviços de limpeza nas 
dependências municipais.  Pintar meio­fios,  troncos  de  árvores  e  outros. Conservar  as  áreas  ajardinadas,  irrigando,  removendo 
folhagens  secas  e  outros  detritos  dos  canteiros,  capinando  e  arrancando  ervas  daninhas.  Limpar  escadas  pisos  e  passadeiras.
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Ajudar  no  plantio  de  árvores,  plantas  e  gramas.  Participar  de mutirões.  Participar  de  reuniões  e  grupos  de  trabalho. Executar 
outras tarefas correlatas. 

Mecânico  de  Manutenção:  Executar  serviços  de  manutenção  periódica  em  veículos.  Desmontar,  montar,  limpar  e  regular 
motores,  órgão  de  transmissão  e  demais  componentes.  Testar  veículos  quanto  ao  seu  funcionamento.  Executar  serviços  de 
regulagem  de  direção  hidráulica  e  mecânica.  Executar  serviços  de  regulagem  dos  sistemas  de  freios  e  embreagem.  Executar 
serviços de  reparação,  recondicionamento e  reposição de  peças. Efetuar  serviços de solda nos diversos equipamentos  e peças. 
Executar serviços elétricos em todos os veículos. Efetuar  lubrificação nos veículos. Substituir e reparar baterias. Especificar as 
peças  para  fins  de  compras,  procedendo  à  conferência  quando  da  entrega  do  material  solicitado.  Fornecer  dados  para  o 
almoxarifado, objetivando a estocagem de peças de  reposição. Distribuir  as  tarefas aos seus auxiliares, orientando­os quanto à 
execução. Zelar pela conservação e limpeza das ferramentas e local de trabalho. Executar outras tarefas correlatas. 

Médico PSF: Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita. Executar as ações de assistência integral em todas as 
fases  do  ciclo  de  vida:  criança,  adolescente,  mulher,  adulto  e  idoso.  Realizar  consultas  e  procedimentos  na  USF  e  quando 
necessário no domicílio. Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, 
definidas  na  Norma  Operacional  da  Assistência  à  Saúde  ­  NOAS  2001.  Aliar  a  atuação  clínica  à  prática  da  saúde  coletiva. 
Fomentar  à  criação  de  grupos  de  patologias  específicas,  como de  hipertensos,  de  diabéticos,  de  saúde mental,  etc. Realizar  o 
pronto atendimento médico nas urgências e emergências. Encaminhar aos serviços de maior  complexidade, quando necessário, 
garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra­referência. 
Realizar  pequenas  cirurgias  ambulatórias.  Indicar  internação  hospitalar.  Solicitar  exames  complementares.  Verificar  e  atestar 
óbito. 

Médico  Psiquiatr a:  Realizar  atendimento  individual,  grupal,  visitas  domiciliares,  atividades  comunitárias,  sessão  clínicas. 
Implementar ações para promoção da saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas, elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, supervisionar estágios de acordo com as 
necessidades institucionais. Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde e habilitação social de 
modo  interdisciplinar.  Desempenhar  atividades  relativas  à  supervisão,  planejamento,  coordenação,  programação  ou  execução 
especializada,  em  grau  de  maior  complexidade,  de  trabalho  de  defesa  e  proteção  da  saúde  individual  e  coletiva.  Prestar 
assistência em saúde mental ambulatorial e/ou hospitalar nos diversos níveis primário, secundário e terciário. Prestar assessoria e 
emitir  parecer  sobre  assuntos,  temas  e/ou  documentos  técnico­científicos  relacionados  a  aspectos  médicos,  participar  do 
planejamento,  execução  e  avaliação  de  planos,  projetos  e  ações  conjuntamente  com  os  demais  componentes  da  Secretaria 
Municipal da Saúde e de Assistência Social. 

Motor ista: Dirigir  veículos  automotores  transportando  passageiros,  cargas,  pacientes,  autoridades  e  outros. Vistoriar  veículo, 
verificando  o  estado  dos  pneus,  o  nível  de  combustível,  água,  óleo,  testar  os  freios  e  parte  elétrica,  para  certificar­se  de  suas 
condições de funcionamento. Dirigir veículo observando a sinalização e o fluxo de trânsito. Zelar pela manutenção do veículo, 
ajudando na  limpeza  interna e externa do mesmo ou  fazendo­a  sozinho,  se necessário. Observar  se há a necessidade  de  fazer 
ajustes ou reparos  para garantir boas condições de  funcionamento do veículo. Vistoriar diariamente as partes vitais do veículo, 
solicitando os trabalhos de manutenção necessários ao seu bom funcionamento. Controlar o carregamento e descarregamento de 
cargas, orientando sua arrumação no veículo para evitar acidentes ou prejuízos. Providenciar o abastecimento do veículo sob sua 
responsabilidade.  Informar diariamente ao superior hierárquico, o número de quilômetros percorridos  pelo  veículo, número de 
litros de combustível utilizado em  abastecimentos, horário  de  partida e de chegada na  garagem e  local onde  o  veículo esteve. 
Zelar  pela segurança  dos usuários e pela manutenção do  veículo. Responsabilizar­se  pelo controle e utilização dos  veículos e 
equipamentos colocados a sua disposição. Executar outras tarefas correlatas. 

Nutr icionista: O nutricionista  é  um profissional  com  formação  generalista,  humanista  e  crítica,  capacitado  a  atuar  visando  à 
segurança alimentar  e  à  atenção dietética,  em  todas as  áreas do  conhecimento em que a alimentação e nutrição se apresentem 
fundamentais  para  a  promoção,  manutenção  e  recuperação  da  saúde  e  prevenção  de  doenças  de  indivíduos  ou  grupos 
populacionais, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida, pautado em princípios éticos, com reflexões sobre a realidade 
econômica, política, social e cultural. Compete ao nutricionista, no exercício de suas atribuições em Unidades de Alimentação e 
Nutrição,  planejar,  organizar,  dirigir,  supervisionar  e  avaliar  os  serviços  de  alimentação  e  nutrição.  Realizar  assistência  e 
educação nutricional a coletividade ou indivíduos sadios ou enfermos em instituições públicas e privadas.  Alimentação Escolar  
– Compete ao nutricionista, no exercício de suas atribuições na Alimentação Escolar, planejar, organizar, dirigir, supervisionar e 
avaliar os serviços de alimentação e nutrição. Realizar assistência e educação nutricional a coletividade ou indivíduos sadios ou 
enfermos em instituições públicas e privadas. 

Odontólogo PSF: Realizar levantamento epidemiológico  para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita. Realizar os 
procedimentos  clínicos  definidos  na  Norma  Operacional  Básica  do  Sistema Único  de  Saúde  ­  NOB/SUS  96  ­  e  na  Norma 
Operacional  Básica  da  Assistência  à  Saúde  (NOAS).  Realizar  o  tratamento  integral,  no  âmbito  da  atenção  básica  para  a 
população  adscrita.  Encaminhar  e  orientar  os  usuários  que  apresentam  problemas  complexos  a  outros  níveis  de  assistência, 
assegurando  seu  acompanhamento.  Realizar  atendimentos  de  primeiros  cuidados  nas  urgências.  Realizar  pequenas  cirurgias
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ambulatoriais.  Prescrever  medicamentos  e  outras  orientações  na  conformidade  dos  diagnósticos  efetuados.  Emitir  laudos, 
pareceres  e  atestados  sobre  assuntos  de  sua  competência. Executar  as  ações  de  assistência  integral,  aliado  a  atuação  clínica  à 
saúde  coletiva,  assistindo  as  famílias,  indivíduos  ou  grupo  específicos,  de  acordo  com  planejamento  local.  Coordenar  ações 
coletivas  voltadas  para  promoção e  prevenção em saúde  bucal. Programar  e  supervisionar  o  fornecimento de  insumos  para as 
ações coletivas. Capacitar às equipes de  saúde da  família no que se  refere  às  ações  educativas  e  preventivas em  saúde  bucal. 
Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD. 

Pedreir o: Executar por instruções, desenhos ou croquis, obras de construção, reconstrução e reparos de prédios, pontes, redes de 
esgoto, muros, calçadas e outros bens públicos. Trabalhar com qualquer tipo de massa à base de cal, cimento e outros materiais 
de construção. Assentar e  fazer restauração de tijolos,  telhas,  ladrilhos, azulejos, mosaicos,  tacos, cerâmicas, manilhas, pedras, 
mármore  e  outros  materiais.  Trabalhar  com  cimento  armado,  executando  e  orientando  o  trabalho  dos  armadores.  Executar 
trabalhos de restauração de rebocos de paredes, chumbar marcos, lajes de cimento, concreto e também pisos. Assentar manilhas 
de  rede de água e esgoto,  bem como fazer sua manutenção. Executar trabalhos de construção de alicerces e paredes. Executar 
trabalhos de reboco e pintura de paredes. Operar instrumentos de medida como, peso, prumo, nível e outros. Executar trabalhos 
de  calçamento  de  ruas,  áreas  de  passeio  e meio­fio.  Fazer  ligações  de  bombas  e  reservatórios  de  água.  Executar  trabalhos  de 
instalação  e  conserto  de  encanamentos  em  geral,  bem  como  de  caixas  d’água,  aparelhos  sanitários,  chuveiros  e  válvulas  de 
pressão. Fazer limpeza de condutores de água e caixas de gordura. Desentupir de canos, ralos e instalações sanitárias em geral. 
Zelar pela conservação das ferramentas e limpeza dos locais de trabalho. Executar outras tarefas correlatas. 

Professor  de Educação Básica: Participar da elaboração do Projeto Político­Pedagógico da Escola. Estabelecer estratégias de 
recuperação  para  os  alunos  de  menor  rendimento.  Ministrar  os  dias  letivos  e  horas­aula  estabelecidos,  além  de  participar 
integralmente  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação  e  ao  desenvolvimento  profissional.      Colaborar  com  as 
atividades  de  articulação  da  Escola  com  as  famílias  e  a  comunidade. Manter  eficiência  do  ensino  na  área  específica  de  sua 
atuação.  Ministrar  aulas  de  acordo  com  o  horário  estabelecido,  cumprindo  o  número  de  dias  letivos  fixados  pela  Escola  e 
registrando, no diário de classe, a matéria lecionada e a frequência do aluno. Responder pela ordem na sala de aula, pelo bom uso 
do material  didático  e  pela  conservação  dos  laboratórios  e manter  disciplina  do  corpo  discente. Orientar  o  trabalho  escolar  e 
quaisquer atividades extra classe relacionadas com a sua matéria, esforçando­se por obter o máximo de aproveitamento do aluno. 
Fornecer à secretaria os resultados da avaliação nos prazos fixados no calendário escolar. Respeitar as diferenças individuais dos 
alunos, considerando as possibilidades e limitações de cada um, mantendo­os em classe no período de aula. Participar de sessões 
cívicas, solenidades e reuniões programadas. Fornecer ao serviço dos especialistas da educação, com regularidade, informações 
sobre seus alunos. Acatar as decisões da diretoria, do Conselho Escolar e demais autoridades de ensino. Zelar pelo bom nome do 
estabelecimento, dentro e fora dele, mantendo uma conduta compatível com a missão de educar. Desempenhar outras atividades 
compatíveis  com  a  natureza  do  cargo,  que  lhe  forem  atribuídas  pelo Diretor.  Planejar,  elaborar  e  executar  o  plano  de  ensino 
conforme  orientação  e  objetivo  da  escola.  Participar  ativamente  dos  programas  de  capacitação  promovidos  pela  Escola  ou 
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Preparar  os  planejamentos  diários,  com  atividades  que  sejam  condizentes  com  o  nível 
cognitivo  do  corpo  discente.  Acompanhar  o  ato  de  aprender  do  aluno,  para  estimular  o  conhecimento,  através  de  atividades 
compatíveis ao mesmo. Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo a socialização e a interação com o meio, 
objetivando  uma  aprendizagem  mais  significativa.  Realizar  sistematicamente  avaliações  processuais,  visando  acompanhar  o 
desenvolvimento  da  aprendizagem  do  aluno.  Participar  das  reuniões  pedagógicas,  conselhos  de  classe  e  conselho  escolar 
promovidas  pela  Escola  ou  Secretaria Municipal  de  Educação.  Envolver­se  em  todos  os  eventos  organizados  pela  Escola  ou 
Secretaria Municipal de Educação. 

Professor   de Educação Básica  de Ciências:  Participar  da  elaboração  do Projeto  Político­Pedagógico  da Escola.  Estabelecer 
estratégias  de  recuperação  para  os  alunos  de menor  rendimento. Ministrar  os  dias  letivos  e  horas­aula  estabelecidas,  além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional.   Colaborar com 
as atividades de  articulação da Escola com as  famílias e a  comunidade. Manter eficiência do ensino  na área específica de sua 
atuação.  Ministrar  aulas  de  acordo  com  o  horário  estabelecido,  cumprindo  o  número  de  dias  letivos  fixados  pela  Escola  e 
registrando, no diário de classe, a matéria lecionada e a frequência do aluno. Responder pela ordem na sala de aula, pelo bom uso 
do material  didático  e  pela  conservação  dos  laboratórios  e manter  disciplina  do  corpo  discente. Orientar  o  trabalho  escolar  e 
quaisquer atividades extra classe relacionadas com a sua matéria, esforçando­se por obter o máximo de aproveitamento do aluno. 
Fornecer à secretaria os resultados da avaliação nos prazos fixados no calendário escolar. Respeitar as diferenças individuais dos 
alunos, considerando as possibilidades e limitações de cada um, mantendo­os em classe no período de aula. Participar de sessões 
cívicas, solenidades e reuniões programadas. Fornecer ao serviço dos especialistas da educação, com regularidade, informações 
sobre seus alunos. Acatar as decisões da diretoria, do Conselho Escolar e demais autoridades de ensino. Zelar pelo bom nome do 
estabelecimento, dentro e fora dele, mantendo uma conduta compatível com a missão de educar. Desempenhar outras atividades 
compatíveis  com  a  natureza  do  cargo,  que  lhe  forem  atribuídas  pelo Diretor.  Planejar,  elaborar  e  executar  o  plano  de  ensino 
conforme  orientação  e  objetivo  da  escola.  Participar  ativamente  dos  programas  de  capacitação  promovidos  pela  Escola  ou 
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Preparar  os  planejamentos  diários,  com  atividades  que  sejam  condizentes  com  o  nível 
cognitivo  do  corpo  discente.  Acompanhar  o  ato  de  aprender  do  aluno,  para  estimular  o  conhecimento,  através  de  atividades 
compatíveis ao mesmo. Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo a socialização e a interação com o meio, 
objetivando  uma  aprendizagem  mais  significativa.  Realizar  sistematicamente  avaliações  processuais,  visando  acompanhar  o
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desenvolvimento  da  aprendizagem  do  aluno.  Participar  das  reuniões  pedagógicas,  conselhos  de  classe  e  conselho  escolar 
promovidas  pela  Escola  ou  Secretaria Municipal  de  Educação.  Envolver­se  em  todos  os  eventos  organizados  pela  Escola  ou 
Secretaria Municipal de Educação. 

Professor   de  Educação  Básica  de  Educação  Física:  Participar  da  elaboração  do  Projeto  Político­Pedagógico  da  Escola. 
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e horas­aula estabelecidas, 
além  de  participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação  e  ao  desenvolvimento  profissional. 
Colaborar  com  as  atividades  de  articulação  da  Escola  com  as  famílias  e  a  comunidade. Manter  eficiência  do  ensino  na  área 
específica de sua atuação. Ministrar aulas de acordo com o horário estabelecido, cumprindo o número de dias letivos fixados pela 
Escola e registrando, no diário de classe, a matéria lecionada e a frequência do aluno. Responder pela ordem na sala de aula, pelo 
bom uso  do material  didático  e  pela  conservação  dos  laboratórios  e manter  disciplina  do  corpo  discente. Orientar  o  trabalho 
escolar e quaisquer atividades extra classe relacionadas com a sua matéria, esforçando­se por obter o máximo de aproveitamento 
do  aluno.  Fornecer  à  secretaria  os  resultados  da  avaliação  nos  prazos  fixados  no  calendário  escolar.  Respeitar  as  diferenças 
individuais  dos  alunos,  considerando  as  possibilidades  e  limitações  de  cada  um, mantendo­os  em  classe  no  período  de  aula. 
Participar  de  sessões  cívicas,  solenidades  e  reuniões  programadas.  Fornecer  ao  serviço  dos  especialistas  da  educação,  com 
regularidade,  informações  sobre  seus  alunos.  Acatar  as  decisões  da  diretoria,  do  Conselho  Escolar  e  demais  autoridades  de 
ensino. Zelar pelo bom nome do estabelecimento, dentro e fora dele, mantendo uma conduta compatível com a missão de educar. 
Desempenhar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, que lhe forem atribuídas pelo Diretor. Planejar, elaborar e 
executar  o  plano  de  ensino  conforme  orientação  e  objetivo  da  escola.  Participar  ativamente  dos  programas  de  capacitação 
promovidos  pela  Escola  ou  Secretaria Municipal  de  Educação.  Preparar  os  planejamentos  diários,  com  atividades  que  sejam 
condizentes com o nível cognitivo do corpo discente. Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, 
através de  atividades  compatíveis  ao mesmo. Promover ao aluno a  relação  intra e  interpessoal,  favorecendo a  socialização e a 
interação  com  o  meio,  objetivando  uma  aprendizagem  mais  significativa.  Realizar  sistematicamente  avaliações  processuais, 
visando acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem do aluno. Participar das reuniões  pedagógicas, conselhos de classe e 
conselho escolar  promovidas  pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação. Envolver­se em  todos  os eventos organizados 
pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação. 

Professor  de Educação Básica de Geografia: Participar da elaboração do Projeto Político­Pedagógico da Escola. Estabelecer 
estratégias  de  recuperação  para  os  alunos  de menor  rendimento. Ministrar  os  dias  letivos  e  horas­aula  estabelecidas,  além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional.   Colaborar com 
as atividades de  articulação da Escola com as  famílias e a  comunidade. Manter eficiência do ensino  na área específica de sua 
atuação.  Ministrar  aulas  de  acordo  com  o  horário  estabelecido,  cumprindo  o  número  de  dias  letivos  fixados  pela  Escola  e 
registrando, no diário de classe, a matéria lecionada e a frequência do aluno. Responder pela ordem na sala de aula, pelo bom uso 
do material  didático  e  pela  conservação  dos  laboratórios  e manter  disciplina  do  corpo  discente. Orientar  o  trabalho  escolar  e 
quaisquer atividades extra classe relacionadas com a sua matéria, esforçando­se por obter o máximo de aproveitamento do aluno. 
Fornecer à secretaria os resultados da avaliação nos prazos fixados no calendário escolar. Respeitar as diferenças individuais dos 
alunos, considerando as possibilidades e limitações de cada um, mantendo­os em classe no período de aula. Participar de sessões 
cívicas, solenidades e reuniões programadas. Fornecer ao serviço dos especialistas da educação, com regularidade, informações 
sobre seus alunos. Acatar as decisões da diretoria, do Conselho Escolar e demais autoridades de ensino. Zelar pelo bom nome do 
estabelecimento, dentro e fora dele, mantendo uma conduta compatível com a missão de educar. Desempenhar outras atividades 
compatíveis  com  a  natureza  do  cargo,  que  lhe  forem  atribuídas  pelo Diretor.  Planejar,  elaborar  e  executar  o  plano  de  ensino 
conforme  orientação  e  objetivo  da  escola.  Participar  ativamente  dos  programas  de  capacitação  promovidos  pela  Escola  ou 
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Preparar  os  planejamentos  diários,  com  atividades  que  sejam  condizentes  com  o  nível 
cognitivo  do  corpo  discente.  Acompanhar  o  ato  de  aprender  do  aluno,  para  estimular  o  conhecimento,  através  de  atividades 
compatíveis ao mesmo. Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo a socialização e a interação com o meio, 
objetivando  uma  aprendizagem  mais  significativa.  Realizar  sistematicamente  avaliações  processuais,  visando  acompanhar  o 
desenvolvimento  da  aprendizagem  do  aluno.  Participar  das  reuniões  pedagógicas,  conselhos  de  classe  e  conselho  escolar 
promovidas  pela  Escola  ou  Secretaria Municipal  de  Educação.  Envolver­se  em  todos  os  eventos  organizados  pela  Escola  ou 
Secretaria Municipal de Educação. 

Professor   de Educação Básica  de Histór ia:  Participar  da  elaboração  do Projeto  Político­Pedagógico  da Escola.  Estabelecer 
estratégias  de  recuperação  para  os  alunos  de menor  rendimento. Ministrar  os  dias  letivos  e  horas­aula  estabelecidas,  além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional.   Colaborar com 
as atividades de  articulação da Escola com as  famílias e a  comunidade. Manter eficiência do ensino  na área específica de sua 
atuação.  Ministrar  aulas  de  acordo  com  o  horário  estabelecido,  cumprindo  o  número  de  dias  letivos  fixados  pela  Escola  e 
registrando, no diário de classe, a matéria lecionada e a frequência do aluno. Responder pela ordem na sala de aula, pelo bom uso 
do material  didático  e  pela  conservação  dos  laboratórios  e manter  disciplina  do  corpo  discente. Orientar  o  trabalho  escolar  e 
quaisquer atividades extra classe relacionadas com a sua matéria, esforçando­se por obter o máximo de aproveitamento do aluno. 
Fornecer à secretaria os resultados da avaliação nos prazos fixados no calendário escolar. Respeitar as diferenças individuais dos 
alunos, considerando as possibilidades e limitações de cada um, mantendo­os em classe no período de aula. Participar de sessões 
cívicas, solenidades e reuniões programadas. Fornecer ao serviço dos especialistas da educação, com regularidade, informações
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sobre seus alunos. Acatar as decisões da diretoria, do Conselho Escolar e demais autoridades de ensino. Zelar pelo bom nome do 
estabelecimento, dentro e fora dele, mantendo uma conduta compatível com a missão de educar. Desempenhar outras atividades 
compatíveis  com  a  natureza  do  cargo,  que  lhe  forem  atribuídas  pelo Diretor.  Planejar,  elaborar  e  executar  o  plano  de  ensino 
conforme  orientação  e  objetivo  da  escola.  Participar  ativamente  dos  programas  de  capacitação  promovidos  pela  Escola  ou 
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Preparar  os  planejamentos  diários,  com  atividades  que  sejam  condizentes  com  o  nível 
cognitivo  do  corpo  discente.  Acompanhar  o  ato  de  aprender  do  aluno,  para  estimular  o  conhecimento,  através  de  atividades 
compatíveis ao mesmo. Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo a socialização e a interação com o meio, 
objetivando  uma  aprendizagem  mais  significativa.  Realizar  sistematicamente  avaliações  processuais,  visando  acompanhar  o 
desenvolvimento  da  aprendizagem  do  aluno.  Participar  das  reuniões  pedagógicas,  conselhos  de  classe  e  conselho  escolar 
promovidas  pela  Escola  ou  Secretaria Municipal  de  Educação.  Envolver­se  em  todos  os  eventos  organizados  pela  Escola  ou 
Secretaria Municipal de Educação. 

Professor  de Educação Básica de Matemática: Participar da elaboração do Projeto Político­Pedagógico da Escola. Estabelecer 
estratégias  de  recuperação  para  os  alunos  de menor  rendimento. Ministrar  os  dias  letivos  e  horas­aula  estabelecidas,  além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional.   Colaborar com 
as atividades de  articulação da Escola com as  famílias e a  comunidade. Manter eficiência do ensino  na área específica de sua 
atuação.  Ministrar  aulas  de  acordo  com  o  horário  estabelecido,  cumprindo  o  número  de  dias  letivos  fixados  pela  Escola  e 
registrando, no diário de classe, a matéria lecionada e a frequência do aluno. Responder pela ordem na sala de aula, pelo bom uso 
do material  didático  e  pela  conservação  dos  laboratórios  e manter  disciplina  do  corpo  discente. Orientar  o  trabalho  escolar  e 
quaisquer atividades extra classe relacionadas com a sua matéria, esforçando­se por obter o máximo de aproveitamento do aluno. 
Fornecer à secretaria os resultados da avaliação nos prazos fixados no calendário escolar. Respeitar as diferenças individuais dos 
alunos, considerando as possibilidades e limitações de cada um, mantendo­os em classe no período de aula. Participar de sessões 
cívicas, solenidades e reuniões programadas. Fornecer ao serviço dos especialistas da educação, com regularidade, informações 
sobre seus alunos. Acatar as decisões da diretoria, do Conselho Escolar e demais autoridades de ensino. Zelar pelo bom nome do 
estabelecimento, dentro e fora dele, mantendo uma conduta compatível com a missão de educar. Desempenhar outras atividades 
compatíveis  com  a  natureza  do  cargo,  que  lhe  forem  atribuídas  pelo Diretor.  Planejar,  elaborar  e  executar  o  plano  de  ensino 
conforme  orientação  e  objetivo  da  escola.  Participar  ativamente  dos  programas  de  capacitação  promovidos  pela  Escola  ou 
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Preparar  os  planejamentos  diários,  com  atividades  que  sejam  condizentes  com  o  nível 
cognitivo  do  corpo  discente.  Acompanhar  o  ato  de  aprender  do  aluno,  para  estimular  o  conhecimento,  através  de  atividades 
compatíveis ao mesmo. Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo a socialização e a interação com o meio, 
objetivando  uma  aprendizagem  mais  significativa.  Realizar  sistematicamente  avaliações  processuais,  visando  acompanhar  o 
desenvolvimento  da  aprendizagem  do  aluno.  Participar  das  reuniões  pedagógicas,  conselhos  de  classe  e  conselho  escolar 
promovidas  pela  Escola  ou  Secretaria Municipal  de  Educação.  Envolver­se  em  todos  os  eventos  organizados  pela  Escola  ou 
Secretaria Municipal de Educação. 

Professor  de Educação Básica de Por tuguês: Participar da elaboração do Projeto Político­Pedagógico da Escola. Estabelecer 
estratégias  de  recuperação  para  os  alunos  de menor  rendimento. Ministrar  os  dias  letivos  e  horas­aula  estabelecidas,  além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional.   Colaborar com 
as atividades de  articulação da Escola com as  famílias e a  comunidade. Manter eficiência do ensino  na área específica de sua 
atuação.  Ministrar  aulas  de  acordo  com  o  horário  estabelecido,  cumprindo  o  número  de  dias  letivos  fixados  pela  Escola  e 
registrando, no diário de classe, a matéria lecionada e a frequência do aluno. Responder pela ordem na sala de aula, pelo bom uso 
do material  didático  e  pela  conservação  dos  laboratórios  e manter  disciplina  do  corpo  discente. Orientar  o  trabalho  escolar  e 
quaisquer atividades extra classe relacionadas com a sua matéria, esforçando­se por obter o máximo de aproveitamento do aluno. 
Fornecer à secretaria os resultados da avaliação nos prazos fixados no calendário escolar. Respeitar as diferenças individuais dos 
alunos, considerando as possibilidades e limitações de cada um, mantendo­os em classe no período de aula. Participar de sessões 
cívicas, solenidades e reuniões programadas. Fornecer ao serviço dos especialistas da educação, com regularidade, informações 
sobre seus alunos. Acatar as decisões da diretoria, do Conselho Escolar e demais autoridades de ensino. Zelar pelo bom nome do 
estabelecimento, dentro e fora dele, mantendo uma conduta compatível com a missão de educar. Desempenhar outras atividades 
compatíveis  com  a  natureza  do  cargo,  que  lhe  forem  atribuídas  pelo Diretor.  Planejar,  elaborar  e  executar  o  plano  de  ensino 
conforme  orientação  e  objetivo  da  escola.  Participar  ativamente  dos  programas  de  capacitação  promovidos  pela  Escola  ou 
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Preparar  os  planejamentos  diários,  com  atividades  que  sejam  condizentes  com  o  nível 
cognitivo  do  corpo  discente.  Acompanhar  o  ato  de  aprender  do  aluno,  para  estimular  o  conhecimento,  através  de  atividades 
compatíveis ao mesmo. Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo a socialização e a interação com o meio, 
objetivando  uma  aprendizagem  mais  significativa.  Realizar  sistematicamente  avaliações  processuais,  visando  acompanhar  o 
desenvolvimento  da  aprendizagem  do  aluno.  Participar  das  reuniões  pedagógicas,  conselhos  de  classe  e  conselho  escolar 
promovidas  pela  Escola  ou  Secretaria Municipal  de  Educação.  Envolver­se  em  todos  os  eventos  organizados  pela  Escola  ou 
Secretaria Municipal de Educação. 

Professor   de  Educação  Básica  de  Por tuguês/Inglês:  Participar  da  elaboração  do  Projeto  Político­Pedagógico  da  Escola. 
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento. Ministrar os dias letivos e horas­aula estabelecidas, 
além  de  participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação  e  ao  desenvolvimento  profissional.
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Colaborar  com  as  atividades  de  articulação  da  Escola  com  as  famílias  e  a  comunidade. Manter  eficiência  do  ensino  na  área 
específica de sua atuação. Ministrar aulas de acordo com o horário estabelecido, cumprindo o número de dias letivos fixados pela 
Escola e registrando, no diário de classe, a matéria lecionada e a frequência do aluno. Responder pela ordem na sala de aula, pelo 
bom uso  do material  didático  e  pela  conservação  dos  laboratórios  e manter  disciplina  do  corpo  discente. Orientar  o  trabalho 
escolar e quaisquer atividades extra classe relacionadas com a sua matéria, esforçando­se por obter o máximo de aproveitamento 
do  aluno.  Fornecer  à  secretaria  os  resultados  da  avaliação  nos  prazos  fixados  no  calendário  escolar.  Respeitar  as  diferenças 
individuais  dos  alunos,  considerando  as  possibilidades  e  limitações  de  cada  um, mantendo­os  em  classe  no  período  de  aula. 
Participar  de  sessões  cívicas,  solenidades  e  reuniões  programadas.  Fornecer  ao  serviço  dos  especialistas  da  educação,  com 
regularidade,  informações  sobre  seus  alunos.  Acatar  as  decisões  da  diretoria,  do  Conselho  Escolar  e  demais  autoridades  de 
ensino. Zelar pelo bom nome do estabelecimento, dentro e fora dele, mantendo uma conduta compatível com a missão de educar. 
Desempenhar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, que lhe forem atribuídas pelo Diretor. Planejar, elaborar e 
executar  o  plano  de  ensino  conforme  orientação  e  objetivo  da  escola.  Participar  ativamente  dos  programas  de  capacitação 
promovidos  pela  Escola  ou  Secretaria Municipal  de  Educação.  Preparar  os  planejamentos  diários,  com  atividades  que  sejam 
condizentes com o nível cognitivo do corpo discente. Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, 
através de  atividades  compatíveis  ao mesmo. Promover ao aluno a  relação  intra e  interpessoal,  favorecendo a  socialização e a 
interação  com  o  meio,  objetivando  uma  aprendizagem  mais  significativa.  Realizar  sistematicamente  avaliações  processuais, 
visando acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem do aluno. Participar das reuniões  pedagógicas, conselhos de classe e 
conselho escolar  promovidas  pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação. Envolver­se em  todos  os eventos organizados 
pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação. 

Professor   de  Educação  Básica  Infantil:  Participar  da  elaboração  do  Projeto  Político­Pedagógico  da  Escola.  Estabelecer 
estratégias  de  recuperação  para  os  alunos  de menor  rendimento. Ministrar  os  dias  letivos  e  horas­aula  estabelecidas,  além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional.   Colaborar com 
as atividades de  articulação da Escola com as  famílias e a  comunidade. Manter eficiência do ensino na área específica de sua 
atuação.  Ministrar  aulas  de  acordo  com  o  horário  estabelecido,  cumprindo  o  número  de  dias  letivos  fixados  pela  Escola  e 
registrando, no diário de classe, a matéria lecionada e a frequência do aluno. Responder pela ordem na sala de aula, pelo bom uso 
do material  didático  e  pela  conservação  dos  laboratórios  e manter  disciplina  do  corpo  discente. Orientar  o  trabalho  escolar  e 
quaisquer atividades extra classe relacionadas com a sua matéria, esforçando­se por obter o máximo de aproveitamento do aluno. 
Fornecer à secretaria os resultados da avaliação nos prazos fixados no calendário escolar. Respeitar as diferenças individuais dos 
alunos, considerando as possibilidades e limitações de cada um, mantendo­os em classe no período de aula. Participar de sessões 
cívicas, solenidades e reuniões programadas. Fornecer ao serviço dos especialistas da educação, com regularidade, informações 
sobre seus alunos. Acatar as decisões da diretoria, do Conselho Escolar e demais autoridades de ensino. Zelar pelo bom nome do 
estabelecimento, dentro e fora dele, mantendo uma conduta compatível com a missão de educar. Desempenhar outras atividades 
compatíveis  com  a  natureza  do  cargo,  que  lhe  forem  atribuídas  pelo Diretor.  Planejar,  elaborar  e  executar  o  plano  de  ensino 
conforme  orientação  e  objetivo  da  escola.  Participar  ativamente  dos  programas  de  capacitação  promovidos  pela  Escola  ou 
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Preparar  os  planejamentos  diários,  com  atividades  que  sejam  condizentes  com  o  nível 
cognitivo  do  corpo  discente.  Acompanhar  o  ato  de  aprender  do  aluno,  para  estimular  o  conhecimento,  através  de  atividades 
compatíveis ao mesmo. Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo a socialização e a interação com o meio, 
objetivando  uma  aprendizagem  mais  significativa.  Realizar  sistematicamente  avaliações  processuais,  visando  acompanhar  o 
desenvolvimento  da  aprendizagem  do  aluno.  Participar  das  reuniões  pedagógicas,  conselhos  de  classe  e  conselho  escolar 
promovidas  pela  Escola  ou  Secretaria Municipal  de  Educação.  Envolver­se  em  todos  os  eventos  organizados  pela  Escola  ou 
Secretaria Municipal de Educação. 

Psicólogo: Atuar na  área específica da saúde,  colaborando para a compreensão dos  processos  intra e  interpessoais, utilizando 
enfoque  preventivo  ou  curativo,  isoladamente  ou  em  equipe  multiprofissional  em  instituições  formais  e  informais.  Realizar 
pesquisa,  diagnóstico,  acompanhamento  psicológico,  e  intervenção  psicoterápica  individual  ou em grupo, através de diferentes 
abordagens  teóricas. Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação,  testes e dinâmica de grupo, com 
vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos. Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado 
às  diversas  faixas  etárias,  em  instituições  de  prestação  de  serviços  de  saúde,  em  consultórios  particulares  e  em  instituições 
formais e informais. Realizar atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico.  Realizar 
atendimento  a  crianças com problemas emocionais, psicomotores  e  psicopedagógico. Acompanhar  psicologicamente  gestantes 
durante a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas  vivências emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, 
como  apoio  necessário  em  todo  este  processo.  Preparar  o  paciente  para  entrada,  permanência  e  alta  hospitalar.  Trabalhar  em 
situações de agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, participando das decisões com relação à conduta a 
ser  adotada  pela  equipe,  como:  internações,  intervenções  cirúrgicas,  exames  e  altas  hospitalares.  Participar  da  elaboração  de 
programas  de  pesquisa  sobre  a  saúde  mental  da  população,  bem  como  sobre  a  adequação  das  estratégias  diagnosticas  e 
terapêuticas  a  realidade  psicossocial  da  clientela.  Criar,  coordenar  e  acompanhar,  individualmente  ou  em  equipe 
multiprofissional, tecnologias próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de qualificar o 
desempenho de várias equipes. Participa e acompanha a elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde mental, 
em nível de atenção primária, em instituições formais e informais como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições de 
menores,  penitenciárias,  entidades  religiosas  e  etc.  Colaborar,  em  equipe  multiprofissional,  no  planejamento  das  políticas  de



9 

saúde,  em  nível  de  macro  e  microsistemas.  Coordenar  e  supervisionar  as  atividades  de  Psicologia  em  instituições  e 
estabelecimentos de ensino e/ou de estágio, que incluam o tratamento psicológico em suas atividades. Realizar pesquisas visando 
à  construção  e  a  ampliação  do  conhecimento  teórico  e  aplicado,  no  campo  da  saúde  mental.  Atuar  junto  à  equipe 
multiprofissionais  no  sentido  de  levá­las  a  identificar  e  compreender  os  fatores  emocionais  que  intervém  na  saúde  geral  do 
indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de especialidades, hospitais gerais, prontos­socorros e demais instituições. Atuar 
como  facilitador no  processo de  integração e adaptação do  indivíduo à  instituição. Orientação  e  acompanhamento  a  clientela, 
familiares,  técnicos  e  demais  agentes  que  participam,  diretamente  ou  indiretamente  dos  atendimentos.  Participar  dos 
planejamentos e  realiza atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar a reinserção social da clientela 
egressa  de  instituições.  Participar  de  programas  de  atenção  primária  em  Centros  e  Postos  de  Saúde  ou  na  comunidade, 
organizando grupos específicos, visando a prevenção de doenças ou do agravamento de fatores emocionais que comprometam o 
espaço  psicológico.  Realizar  triagem  e  encaminhamentos  para  recursos  da  comunidade,  sempre  que  necessário.  Participar  da 
elaboração,  execução  e  análise  da  instituição,  realizando  programas,  projetos  e  planos  de  atendimentos,  em  equipes 
multiprofissionais,  com  o  objetivo  de  detectar  necessidades,  perceber  limitações,  desenvolver  potencialidades  do  pessoal 
envolvido no trabalho da instituição, tanto nas atividades fim, quanto nas atividades meio. 

Servente Braçal: Efetuar carga, descarga e transporte de materiais. Auxiliar na montagem e desmontagem de andaimes e outras 
armações. Transportar materiais para  o preparo de argamassas. Preparar  argamassa. Fazer capina. Pintar meio­fios,  troncos de 
árvores e outros. Escavar valas e fossos extraindo terra, pedras e outros. Desentupir redes de esgoto e assentar manilhas. Executar 
o corte de ferro e tabuas utilizando ferramenta adequada. Preparar, carregar, quebrar, e espalhar asfalto em vias públicas. Preparar 
terrenos  para  a  colocação  de  pisos  em  geral.  Auxiliar  nos  serviços  de  demolição.  Auxiliar  na  construção  de  alicerces, 
assentamento  de  tijolos  ou  blocos,  colocação  de  armações,  esquadrias,  instalação  de  peças  sanitárias,  conserto  de  telhados  e 
outros. Ajudar o pedreiro no assentamento de lajotas, no reboco de paredes e transporte de argamassa; Preparar, sob orientação 
dos  pedreiros,  superfícies de paredes, portas,  janelas,  caixilhos,  móveis,  latarias de  veículos  e  equipamentos, aplicar massas  e 
lixar áreas a serem pintadas. Auxiliar nos serviços de reparos em redes hidráulicas. Fazer pequenos reparos em vazamentos de 
torneiras e  louças sanitárias. Executar  serviços auxiliares  de pintura em paredes. Misturar  tintas,  sob orientação observando as 
proporções adequadas. Limpar  e  pintar equipamentos. Executar  obras de  pavimentação no município. Fazer entregas  e  outros 
mandados quando  for  solicitado. Ajudar no  transporte de materiais, aparelhos e equipamentos. Ajudar nos serviços de  limpeza 
nas dependências dos diversos órgãos municipais. Responsabilizar­se pelo controle e utilização dos equipamentos, utensílios e 
materiais colocados à sua disposição. Executar outras tarefas correlatas. 

Supervisor  Escolar : O supervisor escolar tem por  fim  articular o trabalho pedagógico da Escola,  coordenando e integrando o 
trabalho dos coordenadores de área, dos docentes, dos alunos e de seus familiares em torno de um eixo comum.


